
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025– SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 003/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - 
Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.555/0001-12 , por 
intermédio da agente de contratação/pregoeira, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
pregão, tipo menor preço, julgamento menor preço por item, na forma PRESENCIAL-SRP , modo de  
aberto para selecionar proposta objetivando O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PARA A 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES, 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 MESES” CONFORME A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER/MT nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 

Justificativa pela forma de Pregão Presencial: 
 
A escolha da modalidade “Pregão” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 

empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 

mínimos de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 O Pregão caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso I, 

pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras 

e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre quaisquer 

interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos 

pelo edital. 

 A nova lei de licitações em seu art.29 determina que a concorrência e o pregão siga o rito 

procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de licitação, 

de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal 

e de homologação. 

  

 Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como a coleta de resíduos 

hospitalares, medicamentos e produtos de saúde, pois a sua execução acarretará em atendimento 

da demanda extremamente necessária pelo o periodo de 12 meses, de modo que a modalidade 

Pregão adequada para o processamento da do sistema de registro de preço. 

 

 A utilização da forma presencial na presente se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de SANTO 

ANTONIO DE LEVERGER/MT, se adequarem à forma eletrônica: 

 
“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta 

Lei, para cumprimento: 

(...) 

 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2ºdo art. 17 desta Lei;” 

 A Lei 14.133/2021 também prevê, no § 2º do artigo 17 que as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 



 

 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 A ata de registro de preço oportunizará a execução dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, medicamentos e produtos de saúde nos proximos 12 meses podendo ser prorrogados 
para mais 12 meses, diante desse periodo de vigência serão afirmado e destinados recursos 
financeiro que viabilizará a execução dos serviços sem interrupção com a previsão financeira para 
essa destinação. 

Considerando o principio da economicidade estaremos utilizando o mesmo processo licitatorio para 
atendimento no periodo de 12 (doze) meses e meses podendo ser prorrogados para mais 12 
meses conforme o Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
Data do Pregão Presencial: 25 de Março de 2024. 

Horário: 08:00 h. 

Local: Na Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. Santo Antônio, 245 
- Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos. 

Retirada do Edital: Pela Internet, no site: 

https://transparencia.leverger.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/e-mail: 

licitacao@leverger.mt.gov.br. 

1. OBJETO:  

2. O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PARA A “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES, 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 MESES” 
CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT. 

2.1. Serviço comum.  

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar deste Edital os interessados deverão 

atender todas às exigências constantes deste Edital e credenciar-se 

junto a Pregoeira e equipe, devendo o interessado, ou seu 

representante, comprovar a existência dos necessários poderes para 

a formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes 

ao certame. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (ou 
documento que o substitua), ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o 
licitante ou representante deverá comprovar que detém poderes para 
a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao 
certame, apresentando a Pregoeira: 

4.2. Por seu representante legal, desde que apresente o 
original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, acompanhado da 
carteira de identidade. 

4.3. Quando procurador: instrumento de procuração pública 
ou particular com firma reconhecida no qual constem poderes 
específicos para este Pregão Presencial, e documento de identificação 
pessoal do procurador e contrato social e alterações ou documento 
equivalente que comprove os poderes do outorgante. 

 
4.4. Apresentar a carta de credenciamento (anexo III). 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa (ME), 
empresa de pequeno porte (EPP) ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
conforme modelo anexo V; 

 

4.6. Declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021), conforme modelo do anexo VII. 

3.7 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante do 
Anexo VIII deste Edital, assinado por quem de direito. 

 
3.8.  A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

3.9. A proposta de preços (item 4) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte 
externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 01 - 



 

 

Proposta de Preços; 

3.10. Os documentos de habilitação em envelope lacrado, no qual deverão constar, na 
parte externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 
02 - Documentos para Habilitação. 

 

3.11. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante. 

3.12. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensável que 
se comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, em nome do proponente. 

3.13. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a 
preclusão do direito de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de 
recursos e a prática de todos os atos inerentes ao certame. 

 
3.14. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues a 

Pregoeira designada, no local, data e horário definidos neste Edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-

proposta, devendo esta conter, informações complementares contidas 

no ANEXO II, caso existam, e: 

5.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via digitada, em língua 

portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser 

apresentada no modelo do ANEXO II fornecido pelo Município. 

5.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) razão social da Proponente 

b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 

c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 

pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame. 

e) Prazo de execução do serviço. 
f) Prazo de validade da proposta. 

 

5.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura do envelope “proposta”. 

5.1.4. A proposta, ainda deverá conter: 

5.1.5. A proposta de preço  deverá ser  devidamente assinada e preenchida com clareza 

e precisão, e sem emendas ou rasuras. A licitante nela consignará as quantidades de serviços, 

parciais, totais por item, bem como o valor global dos serviços; 

5.1.5.1. apresentar declaração expressa de que a licitante examinou, minuciosamente, o presente 

edital, seus Anexos, o local da obra e que estudou, comparou e os encontrou corretos, 

aceitando e submetendo-se, integralmente, às suas condições, e que obteve da comissão de 

licitação, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo 



 

 

dúvidas acerca dos serviços a executar; 

5.1.6. Apresentar declaração expressa da licitante de que no preço proposto estão 

incluídos todos os benefícios e os custos diretos e indiretos que forem exigidos pela execução dos 

serviços, assim entendida não só as despesas diretas veículos e transportes; contribuição devida 

à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas; impostos, taxas e emolumentos, incidentes 

sobre a prestação dos serviços da coleta de resíduos hospitalares, medicamentos e produtos de 

saúde por um período de 12 meses. 

5.1.7. junto à proposta, a licitante deverá apresentar a documentação inerente a 

prestação dos serviços para a coleta de resíduos hospitalares, medicamentos e produtos de 

saúde por um período de 12 meses. 

5.1.8. propor preços fixos em moeda nacional, conforme Planilha/proposta de preço 

a ser apresentada; 

5.1.9. conter todas as condições de oferta exigidas neste Edital, escrita de maneira a 

não ensejarem dúvidas por ocasião da análise e do julgamento, não se admitindo expressões 

vagas ou imprecisas; 

5.1.10. conter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias; 

5.1.11. conter o prazo de execução dos serviços; 

5.1.12. os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 
(doze) meses. 

5.1.13. Não será admitida proposta de preço que apresente valor simbólico irrisório, 

nulo ou incompatível com o praticado no mercado. 

5.1.14. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro; 

entre os valores em algarismos e por extenso, será levado em conta este último. 

5.1.15. No preço ofertado não será admitido desconto ou referência a preço proposto 

pelas demais licitantes. 

5.1.16. A apresentação da proposta de preços implica aceitação plena e irrefutável das 

condições deste Edital e de seus anexos.Na proposta deverá constar o nome do representante 

da empresa, responsável técnico (RT) pela execução dos serviços, que deverá ser o                    contato 

entre a licitante vencedora e a fiscalização da Prefeitura. 

5.1.17. A proposta de preços deverá conter ainda: 

5.1.18. declaração expressa da aceitação e submissão a todas as condições deste 

Edital, bem como o compromisso formal de execução dos serviços de coleta de resíduos 

hospitalares, medicamentos e produtos de saúde por um período de 12 meses, de acordo 

com a especificações técnicas constantes dos anexos do ato convocatório, pelo preço e 

condições propostas. 



 

 

5.1.19. declaração que o preço proposto para a prestação de serviços objeto deste 

Edital, está correto e incluso todas e quaisquer despesas referentes a encargos sociais 

trabalhistas, taxas devidas pela execução da obra a órgão Federal, Estadual, Municipal e 

demais orgão de fiscalização e controle, correndo as mesmas por conta da empresa 

proponente; 

5.1.20. declaração de que se compromete a manter, durante todo o período de 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas   as condições 

de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

5.1.21. declaração que tem pleno conhecimento do objeto desta licitação e seus 

elementos complementares, os quais são suficientes à elaboração da proposta e perfeita 

consecuções do objeto, concordando com os serviços e forma de execução; 

5.1.22. declaração que nenhum dirigente ou responsável técnico da licitante pertence 

ao quadro de servidores da Prefeitura, bem como nenhum dirigente ou responsável técnico 

participou na elaboração de qualquer fase do projeto de que trata a presente licitação. 

5.1.23. declaração comprometendo-se, caso seja vencedora, na presente licitação, 

utilizar na prestação dos serviços, bem como, qualquer tipo de equipamento caminhão e 

tecnicos qualificados e demais necessário a sua execução no instante em que forem 

solicitados, de acordo com a orientação da fiscalização do profissional designado pela 

Prefeitura. 

5.1.24. Não serão aceitos preços total e unitário irrisórios, inexequíveis, de valor zero ou 

superiores aos apresentados na planilha de preços estimativos; 

5.1.25. Não será admitida planilha com quantitativos insuficientes, superestimados ou 

divergentes dos quantitativos constantes da planilha estimativa, para execução dos serviços, 

sob pena de desclassificação; 

5.1.26. Os preços cotados são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto; 

5.1.27. A licitante deverá apresentar tabela de encargos sociais adotados pela mesma. 
 

5.1.28. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
5.2. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 



 

 

empresa nos últimos doze meses. 

5.4. Independentemente   do   percentual   de   tributo   inserido   na   proposta de preço,   no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5. A apresentação da proposta de preço  implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, equipamentos, ferramentas 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da 

contratada pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;  ou condenação  dos  agentes  públicos  

responsáveis  e  da  empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, dividindo-se em habilitação jurídica, habilitação técnica, qualificação econômico-

financeira, a regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os 

dizeres “Envelope 02 - Documentos para Habilitação”. 

6.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. Os documentos necessários para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme os dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e específicos do objeto. 

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na 
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, PREVIDÊNCIÁRIA E TRABALHISTA 



 

 

f)  Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União 
e às contribuições previdenciárias e de terceiros; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

i)  Certificado de Regularidade do FGTS; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 
2011; 

DOCUMENTAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 

k) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com 
a Lei 11.101/2005. 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3(três) meses  da  data  de  

apresentação  da  proposta,  devendo  ser  utilizado  o  Índice Geral  de  Preços  –  

Disponibilidade  Interna  –  IGP-DI,  publicado  pela  Fundação Getúlio Vargas ou outro 

indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial 

de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou no órgão de registro equivalente; ou 

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

 
O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são de 

caráter obrigatório. 

Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor estimado 

para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta,  admitida  a atualização  na 

forma acima;,  

Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 



 

 

Solvência Geral (SG) e Grau de Endividamento (GE), assinada pelo contador responsável, com 

firma reconhecida, com as seguintes fórmulas: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO) / (PASSIVO CIRCULANTE 

+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE) 
 

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) 

GE = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)/ ATIVO TOTAL 

Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 e Grau de Endividamento 

(GE) menor ou igual a 0,10.As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço. 

 
DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou inscrição da licitante e 

de seu(s) responsável (is) técnico(s) na entidade profissional competente da região a que 

estiverem vinculados. 

 No mínimo 01 (um) atestado emitido por entidade pública ou privada que comprove 

que a licitante já executou fornecimento de objeto idêntico ou semelhante à proposta 

oferecida  

 Caso o atestado apresentado seja de empresa, o mesmo deverá ser reconhecido 

firma em cartório (Sob pena de inabilitação) será aceito atestado assinado com 

Certificado digital, desde que seja possível verificar a procedência e confiabilidade da 

assinatura. 

 Comprovante da licitante de possuir Certificado de Registro no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do IBAMA – Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, podendo ser em 

nome da empresa ou do dirigente da empresa; 

 Licença para Transporte, Coleta e Tratamento dos resíduos sólidos dos serviços de 

saúde fornecidas pelo órgão competente em nome da licitante; 

 Licença para Disposição final dos resíduos sólidos de saúde do licitante ou empresa 

contratada para dar a devida destinação; 

 Certificado de Inspeção para transporte de produtos perigosos-CIPP;  

 Comprovação de registro e quitação da empresa no CREA de sua região. 

 Registro do Responsável Técnico, perante o Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura – CREA;  

 Alvará Sanitário emitido por órgão competente com validade vigente;  

 Licença ambiental para a disposição final dos resíduos coletados (Resolução nº 

237/1997–CONAMA e subitem 2.6 da RDC nº 306/2004 – ANVISA); 

Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a 

equipe que executará os serviços objeto da licitação. 

Deverá(ão) apresentar também a(s) Declaração(ões) do(s) Responsável(eis) técnico(s) a 

ser(em) preenchida(s) pelas licitantes. 



 

 

Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro técnico 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 

para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o diretor, o empregado e o prestador de 

serviços, dos quais, os dois últimos, deverão ser demonstrados na fase de habilitação cópia 

de CTPS ou contrato de prestação de serviços com reconhecimento de firma em suas 

assinaturas. 

Declaração, conforme consta do ANEXO VI a “Declaração de Profissionais indicados” 

a ser preenchido pelas licitantes. 

A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

de que recebeu todas as informações, documentos e condições necessárias ao atendimento 

do objeto desta licitação; de que aceita todas as condições impostas pelo edital e anexo. 

Este documento deverá ser devidamente assinado pelo responsável legal, conforme ANEXO VII. 

As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do responsável legal 
e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do responsável técnico da 
licitante. A agente de contratação/pregoeira rejeitará os documentos que não forem                                                         
assinados por responsáveis legalmente designados. 

6.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.2.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação, será traduzido por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.2.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.2.5. É dever do interessado, manter atualizada a respectiva documentação, 

encaminhando, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia autenticada em cartório. 

6.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.2.9. Além dos documentos previstos será verificado se o licitante apresentou, sob 

pena de inabilitação, as seguintes declarações: 

DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 



 

 

2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Para o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 f) Declaração de Disponibilidade, conforme Anexo X.      
 

5.2.12. A habilitação será verificada nos documentos do ENVELOPE 02. 

5.2.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21): 

5.2.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame em diligência. 

5.2.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.2.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.2.15. A verificação pela agente de contratação /pregoeira, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

5.2.16. Os licitantes apresentarão documentos de identificação em cópias legíveis, 

autenticadas no cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 

5.2.17. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato. 

5.2.18. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e 

feito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC 123/2006 e Lei 14.133/2021). 

5.2.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 



 

 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcel amento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155/ 

2016). 

5.2.18.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura da ata ou contrato, ou revogar a licitação. 

5.2.19. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para 

credenciamento e recebimento dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu representante, 

credenciar-se, conforme o item 3. 

7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de 

propostas de preço para classificação. 

7.4. Da Classificação das Propostas de Preço: 

7.4.1. Após abertas às propostas, agente de contratação /pregoeira examinará a 

aceitabilidade das mesmas, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.5. Serão desclassificadas, conforme art. 59 da Lei 

14.133/2021, as propostas que: 

I- Contiverem vícios insanáveis; 

II- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III- Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

IV- Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. No modo de disputa aberto, somente serão classificados, para a etapa da 

disputa aberta, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

8.1.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, oferecer lances. 



 

 

8.2. A agente de contratação /pregoeira convidará os licitantes classificados, 

individualmente e de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.3. Conforme § 3º art. 56 Lei 14.133/2021 serão considerados intermediários os 

lances: 

I- Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de MENOR PREÇO, conforme disposto no art. 56, inciso I da Lei 

14.133/2021. 

II- Iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 

8.4. Após os  lances serem ofertados não caberá retratação. 

8.5. O valor minimo de lance será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.6. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em 

caso de as propostas iniciais apresentarem preços iguais. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da 

continuidade da etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

8.8. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pela 

agente de contratação /pregoeira manifestar seu desinteresse em apresentar novos 

lances. 

8.9. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

melhor proposta escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no 

mercado, podendo a Pregoeira negociar diretamente com o proponente. 

8.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

8.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei; 

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 



 

 

dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II- Empresas brasileiras; 

III- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.12. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por ME ou EPP e houver proposta apresentada por ME ou 

EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará 

configurado o empate previsto no art. 60, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

 
8.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.14. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 
desclassificado ou inabilitado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração ou se não cumprir o requisito habilitatória, e ;  

8.15. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.16. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.17. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.19. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

8.20. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.21. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.google.com/search?sca_esv=63657ae716cdf89c&q=habilitat%C3%B3ria.&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwj7gNb8xY6LAxVHlZUCHY3RJoAQBSgAegQICBAB
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

 

8.22. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.23. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

8.24. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 

8.25. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

8.26. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.27. Contiver vícios insanáveis; 

8.28. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.29. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

8.30. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.31. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.32. No caso de bens e serviços em geral o caso dessa licitação com o objeto, coleta de 
resíduos hospitalares, medicamentos e produtos de saúde por um período de 12 meses se tiver  
indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 

8.33. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da Pregoeira, que comprove: 

8.34. Que o valor ofertado pelo o licitante com base no valor referencial; e 

8.35. No caso que a licitação for serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

8.36. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

8.37. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

8.38. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.39. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.40. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 



 

 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.41. Encerrada a etapa competitiva, a procederá à análise da documentação constante do 
Envelope 02 - Documentos para Habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a 
verificação do atendimento às condições fixadas neste Edital. 

8.42. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas nesse edital será 
inabilitado e agente de contratação /pregoeira examinará as ofertas subsequentes e os documentos 
de habilitação do próximo licitante, conforme ordem de classificação, até a seleção daquela que 
atenda ao Edital. 

8.43. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO RECURSO 

9.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado 

o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso. 

9.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 

 
9.3. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para 

apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido 

ao recorrente. 

9.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao 

Pregoeiro e protocolizado no endereço no preâmbulo ou por e- mail. 

9.5. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

9.6. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, serão dirigidos a agente de 

contratação/pregoeira que poderá reconsiderar ou não a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 

importará a decadência do direito de interposição de recurso. 

9.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I- Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II- Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III- Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV- Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 



 

 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação. 

10.2. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do 

pregão com o registro dos licitantes credenciados, das propostas 

escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos 

preços ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos 

recursos interpostos além de outros registros pertinentes. 

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para 

contratações futuras da Administração Pública. 

10.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com 

as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste 

instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

10.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo 

gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

10.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 

da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de 

Registro de Preços. 

10.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria Municipal de Saúde. 

10.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico 

para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

10.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para 

assinatura eletrônica da Ata de Registro de 

Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

convocação. 

10.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e- mail 

no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 

eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 



 

 

10.7.2 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 

disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

10.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Gerenciador, por intermédio de instrumento contratual ou ordem de compra. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o 

fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à 

ordem de classificação e aos preços propostos. 

11. 1.1 - Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de 

Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao 

do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

11.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou 

se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a 

ele previstas neste Edital, o Município convocará os demais proponentes, na ordem de 

classificação. 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo 

ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

13.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

13.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

13.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 



 

 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

d) presentes razões de interesse público. 

14.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

Órgão Gerenciador. 

14.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1 Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de 

Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual 

ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 

15.2 - Após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a 

autoridade competente convocará os licitantes, para no prazo de 24h manifestar interesse em 

aderir o Cadastro de Reserva. 

15.3 - O sistema enviará e-mail aos licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que 

eles possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado; 

15.4 - Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema 

eletrônico e registrar sua intenção de participar do Cadastro de Reserva dentro do prazo 

concedido pela autoridade competente, sob pena de não participação do procedimento. 

15.5 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.6 - Havendo dois ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

15.7 - A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assinar a Ata 

de Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado. 

15.8 - O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação. 

 
15.9 - Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas 



 

 

da Ata de Registro de Preços. 

17. DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de 

Registro de Preços ou não apresente situação regular no ato da assinatura, será 

examinado o Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação do 

certame. 

16.2 - A agente de contratação /pregoeira  procederá a análise dos 

documentos e proposta de preços atualizados dos licitantes que manifestaram 

interesse no Cadastro de Reserva. 

16.2.1 - A convocação para apresentação dos documentos e proposta de preços 

será realizada através de Ofício, para o e-mail indicado na proposta de preços. 

16.2.2 - O prazo para envio dos documentos de habilitação e proposta de preços 

atualizados, será de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio do Ofício. 

16.2.3 - No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já 

definidos no edital. 

16.2.4 - Após verificados os documentos, será realizada ata de deliberação, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município-AMM, IOMAT. 

16.2.5 - Após a publicação da ata de deliberação, será emitida nova Ata de 

Registro de Preços. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação poderá se necessário ser formalizada 

mediante contrato a ser firmado com o licitante vencedor e suas condições são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IX deste Edital, no Termo de Referência e nos 

demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e necessárias à fiel execução do 

objeto licitado. 

18.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.3. A contratação, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência /Memorial 

descritivo, projeto e demais. 

18.4. As condições de pagamento estão dispostas nesse Edital. 

18.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do 

representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, e-mail, etc. 

18.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento da convocação, caducará o seu direito à contratação. 

18.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a agente de contratação /pregoeira 

examinará as ofertas subsequentes e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo negociar com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 



 

 

18.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato para 

qualquer operação financeira. 

18.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

18.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente 

de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, 

salvo pelos serviços executados até o momento da rescisão. 

18.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal. 

18.12. A aquisição do produto, objeto do presente Edital ficará sujeito à incidência do imposto de 

renda na fonte conforme previsto na legislação federal vigente. 

19. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

19.1. Contratada fica obrigada iniciar os serviços, quando solicitado através de Ordem de 
Serviços, nas condições estabelecidas neste edital, no prazo não superior a 10 (dez) 
dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

19.2. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de 
Ordem de Serviços, nas condições estabelecidas. 

18 .3. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de 
Saúde autorizada  pela Prefeita Municipal. Poderá ser feito via e- mail ou qualquer outro meio de 
válido de comunicação. 

18.4. Local de execução dos serviços será no Município de Santo Antônio de Leverger/MT. 

18.5. Serão pagos através de medições solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após 
aceite dos serviços prestados. 

18.6. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários da coleta de resíduos 
hospitalares, medicamentos e produtos de saúde referentes ao período. 

18.7. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos dos serviços de coleta de resíduos 
hospitalares, medicamentos e produtos de saúde nos proximos 12 meses não executados ou 
executados em desconformidade com especificações. 

18.8. Os serviços, somente, serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e 
especificações. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste objeto, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao 



 

 

FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigente. 

21.2. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

21.2.1. Retenção  na  fonte  do  ISSQN  (Imposto  sobre  Serviços  de  
QualquerNatureza), incidentes sobre a obra ou a prestação do serviço. 

21.2.2. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com 

base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.2.3. A seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço). 

21.3. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, medicamentos e produtos de saúde nos 

proximos 12 meses nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de 

Recebimento do Objeto. 

21.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

21.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação  qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto. 

21.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela agente de contratação/pregoeira durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 



 

 

declaração falsa durante a licitação. 

22.1.5. Fraudar a licitação. 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

22.2.1. Advertência; 

22.2.2. Multa; 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

22.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

22.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

22.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 15% do 

valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 

21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 

e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à CONTRATANTE. 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento, obedecido o prazo legal, deverão ser 

encaminhados também agente de contratação/pregoeira, por escrito no endereço informado no 

preâmbulo, ou no e-mail licitacao@leverger.mt.gov.br. 

mailto:licitacao@leverger.mt.gov.br


 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de 

todas as disposições contidas neste Edital. 

24.2. É facultado a agente de contratação/pregoeira ou à autoridade superior, no interesse da 

Administração: 

24.2.1. Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

24.2.2. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a 

fundamentar suas decisões; 

24.2.3. Sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, 

na proposta e na documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação. 

 
24.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta 

ou dos documentos de habilitação, a agente de contratação/pregoeira poderá suspender o 

pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes. 

24.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes 

qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela agente de contratação/pregoeira. 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.8. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

• Anexo I - Termo De Referência (ETP apenso); 

• Anexo II - Modelo De Proposta De Preço (conforme planilha de referencia anexo); 

• Anexo III - Modelo De Credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo De Declaração Conjunta; 

• Anexo V - Modelo De Declaração De Enquadramento (Somente Para ME, EPP 

Ou Cooperativa); 

 Anexo VII – Modelo de declaração de habilitação. 

 Anexo VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 Anexo IX – Minuta de Ata de Registro de Preços. 



 

 

 Anexo X – Minuta do contrato  

 
24.9. Cópia deste Edital e informações sobre o andamento desta licitação estarão à 

disposição dos interessados no link https://www.leverger.mt.gov.br/ ou no endereço informado no 

preâmbulo. 

24.10. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger, Estado do Mato Grosso, 

para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

 
 

Santo Antonio de Leverger/MT , 14 de Fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

 
 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 
Preço total em R$ por extenso: 

Validade da Proposta: 

Garantia (se for o caso): 
Dados do proponente: 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

Estado: 

CEP: 

CNPJ: 



 

 

Fone: 

E-mail: 

Banco: 

Agência bancária: 

Conta: 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do 

Contrato/Ata de Registro de Preços: Nome: 

CPF: 

Cargo/Função: 

Objeto : 
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as 
condições estabelecidas no edital do e seus anexos. 
Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 



 

 

 

 
ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamos o(a) Sr.(a)    , 

portador(a) da Cédula de Identidade n.º   e CPF 

n.º , a participar do Pregão instaurado pelo 

MUNICÍPIO, sob o n.º XXXX, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da licitante 

 , CNPJ 

nº , bem como formular propostas e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 
 ,  de  de  . 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 



 

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pregão Presencial n.  /2025. 

A empresa   CNPJ   sediada na 

 telefone e-mail , 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

pregão supramencionado, DECLARA expressamente, sob as penalidades 

cabíveis, que: 

a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do 

edital supra; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1998 (Lei n° 9.854/99), em cumprimento ao estabelecido no inciso III do art. 62 

da Lei 14.133/2021; 

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021. 

e) Declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas 

que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto na Lei nº 

13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 

14.133/2021. 

 ,  de  de  . 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 



 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(Somente para ME, EPP ou Cooperativa) 
 

 
A Empresa 

   , 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº   , 

sediada em   , 

por intermédio de seu representante legal, para fins da Licitação nº 00X/2024 – 

modalidade Pregão, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 

 Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, na forma da LC nº 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34. 

 Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao inciso II do art. 70 da Lei 

14.133/2021. 

 Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 Preenche todos os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

 
 ,  de  de  . 

 

 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 
 

 
OBS.: 

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 – A declaração deve ser apresentada junto ao credenciamento. 



 

 

 
 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa 

     , 

inscrita no CNPJ sob o  nº 

   , por intermédio de 

seu representante legal,  Sr(a) 
 

 ,    portador(a)    da    Carteira    de    Identidade    n.º 

e do CPF n.º 
 

 , DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 

14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos 

para participação nesta licitação. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, na 

hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 
 ,  de  de  . 

 

 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 
- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

- A declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento. 



 

 

 

 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

MODALIDA

DE: Nº 

LICITAÇÃO: 

   (identificação completa do 

representante da licitante), como representante  devidamente constituído de 

  (identificação completa do licitante)  doravante 

 denominado (licitante/consórcio), para fins do 

 disposto  no  item     do Edital 

 (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar da ( identi f icação da l icitação nº  

/20  ) foi elaborada de maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identif icação da l icitação nº  /20  ), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar ( 
identif icação da l icitação nº /20 ) não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato deste Leilão, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante do (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa ou procurador habilitado) 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de 
qualquer envelope

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa 
participante da licitação















 

 











 MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

 

PROCESSO ADMINISTRQATIVO  Nº.XXX/2025  

Pregão Presencial –SRP Nº. 00X/2025 

 
OBJETO:  

__________________________________________________________________________________. 

 
 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da 

empresa licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], 

e-mail [endereço de e-mail], DECLARO, que a esta empresa que possui pessoal 

técnico disponível para  executar os serviços objeto da licitação, fazendo parte da 

equipe: 

 
I ) ....(....) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura 

com experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de 

natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no 

CREA ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, 

durante todo o período de execução dos serviços; 

II) ....( ) .......................................... 

* . Emitir uma declaração para cada ART. (carga e função dos profissionais). 

 

 

  ,       de de 2025. 
 

 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

  












ANEXO IX 

Minuta da Ata de Registro de Preços PREGÃO 00x/2025  



 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2025. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
 

Aos XX dias  do xxx de  2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representada pela a Excelentíssima 

Prefeita Francieli Magalhães de Arruda de Arruda Vieira Pires, neste ato denominado simplesmente 

ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão  

Presencial-SRP  Nº 0xx2025, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada 

em xx/xx/2025, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente 

Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante 

as clausulas que se seguem: 
Nome da empresa: xxxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx.xxxxx/xx Endereço: 

xxxxxxxxx Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx CEP: xx.xxx-xxx 

Telefone: (xx) xxxxxx Email: xxxxxx 

Representante Legal: xxxxxx CPF: 

xxx.xxx.xxx-xx 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA PARA A “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES, 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE POR UM PERÍODO DE 12 MESES” 

CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Município de  Santo Antonio de Leverger/MT não será obrigado a 

adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 

Sistema de Registro de Preços, facultando- se a realização de licitação 

específica para a prestação serviço coleta de resíduos hospitalares, 

medicamentos e produtos de saúde conforme o termo de referencia, 

assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados 



 

 

após o prazo de um ano, contado da data PROPOSTA VENCEDORA. 

2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 

índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

2.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para 

reajuste dos Contratos emitidos após esse reajuste, passará a ser da 

data base do reajuste da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA 

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta 

por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, 

observada a ordem de classificação do certame. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS, LOCAL   

4.1 - A vigência do futuro execução deverá observar o tempo necessário, 

ao pagamento do objeto licitado e à disponibilidade de créditos 

orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual. 

4.1.1 – No caso de expedição de Ordem de serviço, a forma de entrega será  

em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data da solicitação. 

4.2 - - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como 

data de assinatura da ordem de serviço. 

4.3 LOCAL DA COLETA:                           

4.3.1. A prestação dos Serviços de Coleta, armazenamento, transporte, 

tratamento e disposição final dos resíduos sólidos e líquidos (lixo 

hospitalar) dos Grupos A,B,e E,  será no Hospital Municipal no endereço : 

Rua: Palmiro Paes de Barros, S/N , Bairro: Lale, Municipio de Santo 

Antônio de Leverger/MT. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão 

será representada pela expedição da Ordem de  Serviço da qual 

constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas 

do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e 

prazo para execução conforme solicitação do Município. 

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Ordem 

de Serviço: 

5.2.1 - Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados 



 

 

para assinatura eletrônica/presencial da ata, que deverá ocorrer no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação. 

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail 

no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento 

para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da 

disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

 
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro 

do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar a ata, poderá 

ser convocado outro proponente. Neste caso, será observada a ordem de 

classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à 

sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao 

Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo  negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, 

apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou 

deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das sanções 

previstas neste instrumento. 

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo 

contratual e/ou Ordem de  Serviço o proponente vencedor obriga-se a 

fornecer os bens registrados, conforme especificações e condições 

contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e 

também na proposta apresentada. 

5.5 - Para assinatura eletrônica da Ata o vencedor deverá: 

5.5.1 Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos 

seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta com a contribuição 

previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio 

ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, em atendimento ao ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a 

Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração 

pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

apresentada(s) pelo(s) vencedor(s) da licitação, observado o que consta 

neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento do recolhimento dos residuos mensal. 



 

 

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de 

modificações contratuais sempre que devidamente autorizados pela 

Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei 

nº 14.133/21. 

6.1.2 - O pagamento será conforme as medições/recolhimento dos residuos 

mensal realizadas de acordo com os prazos propostos, após recebimento 

provisório e definitivo do atendimento das especificações do Termo de 

Referência. 

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura 

que deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o 

número desta licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas 

(Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, 

Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), 

conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações 

federais, estaduais e municipais vigentes. 

6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

o aceito realizado pelo o fiscal do contrato/ata. 

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da 

Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o 

IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 - A coleta deverá ser realizada mediante emissão de Ordem de Serviço. 

7.2 – A Contratada ficará obrigada a atender todas as solicitações realizadas 

durante a vigência desta Ata. 

7.3 -A Contratada deverá disponilizar às bombonas com capacidade de 200 

litros conforme a norma da vigilância sanitaria para o armazenamento dos 

residuos por termo de comodato sem ônus para a contratante. 

7.4 – A coleta deverá mensalmente, podendo ter alteração da coleta de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR são as 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta Licitação 

e no Contrato (caso firmado). 

8.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao FORNECEDOR, garantidos os 

direitos ao contraditório e à ampla defesa: 

 
I) Advertência; 

II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados 

https://www.google.com/search?sca_esv=7837e3cec7e43236&q=termo+de+comodato&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwihktKG4I6LAxXmrJUCHVhVGWkQkeECKAB6BAgKEAE


 

 

administrativamente ou judicialmente: 

a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do 

contrato pretendido; 

b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial da Ata de Registro de 

Preços (que não cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre o valor total do 

instrumento equivalente ao contrato; 

c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes 

da Ata de Registro de Preços, sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços; 

d) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do instrumento 

equivalente ao contrato, por dia que exceder ao prazo para entrega do 

objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor do instrumento 

equivalente ao contrato, em percentual proporcional ao 

descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que 

a exceder. 

f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total 

por parte do fornecedor, sobre o valor total do instrumento equivalente 

ao contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a 

exceder. 

g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços para os casos de apresentar declaração ou documentação 

falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução 

da Ata de Registro de Preços; comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza na execução da Ata de Registro 

de Preços. 

III) Impedimento de licitar e contratar com o Município, Administração 

Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor, 

pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais. 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
8.3 - O FORNECEDOR será responsabilizado pelo cometimento das 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do 

instrumento equivalente ao contrato; 



 

 

b) dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do 

instrumento equivalente ao contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou do 

instrumento equivalente ao contrato; 

d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

g) praticar ato fraudulento na execução do do objeto da Ata de Registro de 

Preços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

durante a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o 

regramento previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e 

na regulamentação vigente. 

8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de 

Fazenda do Município até o dia de pagamento que o FORNECEDOR 

tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias 

da notificação. 

8.6 - Nas sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, a 

Administração considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as 

peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle, graduando-as e podendo 

deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do FORNECEDOR, nos 

termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

8.7 As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do FORNECEDOR 

e, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 



 

 

8.8 - Nenhum pagamento será realizado ao FORNECEDOR enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 

em virtude de sanção ou inadimplência contratual. 

8.9 - O montante de multas aplicadas ao FORNECEDOR não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global da Ata de Registro de 

Preços, caso aconteça o ÓRGÃO PROMOTOR terá o direito de cancelar 

o Registro de Preços mediante notificação. 

8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 

conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações 

municipais. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso 

da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor 

convocado. 

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 



 

 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 

Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovados. 

 
10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 

previstos nesta cláusula, será feita mediante publicação em 

imprensa oficial do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO E EMISSÃO DAS ORDENS DE SERVIÇOS: 

11.1 – A prestação do serviço  do objeto da presente Ata de Registro de 

Preços serão autorizada Pela a ordenadora de despesa. 

 
11.1- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES/GERENCIADOR  E 
DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

11.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
11.1.1. Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT a Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
11.2. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 
 
11.2.1. Desde que devidamente justificada a vantajosidade econômica, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado docertame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos; 
11.2.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da Ata 



 

 

de Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará 

sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno,para indicar 

os possíveis fornecedores compromissados da Ata e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 11.2.3.Cabe ao adjudicatário registrar os preços em Ata e ainda, observadas as 

condições nela estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão 

Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão de um 

Órgão ou Entidade, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de 

Registro de Preços, realizar pesquisa de mercado a fim de comprovar a 

vantajosidade dos preços registrados; 

Para possíveis adesões à Ata de Registro de Preço, o quantitativo das adesões não 

poderá exceder o dobro do quantitativo de cada item registrado; 

A adesão de cada órgão não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços conforme a  Lei 14.133/2021 art 

86. 

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão ou entidade não participante deve 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da Cidade de Santo Antônio de Leverger/MT, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea 

“d”, da Constituição Federal. 

 
 

 
xxxxxxxxx, XX de XXXXX de 2024. 

 
 

 

 
 

______________________ 



 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO 

ANTÔNIO DE LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - Centro, Santo 

Antônio do Leverger - MT, 78180-000, inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.555/0001-12, neste 

ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora Francieli Magalhães de Arruda 

Vieira Pires doravante denominado contratante; e a empresa   - CNPJ:  

 , com sede   , CEP:   ,   – , neste ato representado por 

 , portador do RG n°  , inscrito no CPF sob o n°    , denominado 

CONTRATADO ------------------, inscrito no CNPJ nº ----------------- com sede na -------------------

-------, Município de ---------------, Estado do ---------, neste ato representado pelo seu(ua) 

sócio(a) proprietário(a) ----- , têm entre si justo e contratado s seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA DE 

RESÍDUOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES” CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
conforme Lei 14.133/2021. 

                                            CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                                       

3.1. A Contratante deverá fornecer os objetos em acordo com a 

Especificações constante no Termo de Referência. 

3.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários. 

3.3. A empresa vencedora deverá recolher os resíduos no seguinte endereço: 

 Hospital Municipal no endereço: Rua: Palmiro Paes de Barros, S/N , Bairro: 
Lale, Municipio de Santo Antônio de Leverger/MT 

3.4. A coleta deverá ser realizada uma vez por mês, mediante 

comprovante de retirada/peso, mediante a supervisão dos 

respectivos responsáveis do local de coleta. 



 

 

3.5. A pesagem deverá ser realizada pela CONTRATADA no ato da coleta, 

pegando a assinatura do servidor público, para autenticar o peso. 

3.6. A empresa vencedora deverá, em regime de comodato, fornecer 

bombonas necessárias para a acomodação dos resíduos, as substituir, 

uma vez que fizerem a coleta e higieniza-las. 

3.7. A empresa vencedora deverá capacitar os profissionais dos 

estabelecimentos quanto à indicação de descarte, e reconhecer a 

classificação dos grupos. 

3.8. Caberá a CONTRATADA, sob a supervisão da CONTRATANTE, 

orientar aos estabelecimentos geradores, quanto aos locais de 

instalação dos contenedores, acondicionamento e abrigos, conforme 

NBR 12.807, 12.808, 12.809, 12.810 e 9.190, garantindo um 

adequado acondicionamento de acordo com as normas técnicas. 

3.9. Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados 

em sacos plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT. 

3.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor. 

3.11. Manter em seu quadro de funcionários, engenheiro sanitário 

ou engenheiro civil ou de fortificação e construção, ou engenheiro 

químico, ou engenheiro ambiental, responsável pelo projeto de 

controle de impacto ambiental. 

3.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

3.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

3.14. Cumprir com as obrigatoriedades legais relativas à Segurança e 

Medicina do Trabalho, impostas pela Lei nº 6514 de 22 de dezembro de 

1977, pela portaria do Ministério do Trabalho nº 3214 de 08 de junho de 

1978, suas atualizações ou outras leis relacionadas visando manter a 

integridade física e a saúde do trabalhador. 

3.15. Atender de imediato, de forma diligente e inquestionável, às 

solicitações de substituição da mão de obra, entendida como 

inadequada, cuja permanência, atuação e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina e 

decoro da repartição, à técnica ou ao interesse do serviço, substituindo-

os no prazo determinado pelo fiscal do contrato. 

3.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

normas internas da Administração Relatar ao Contratante toda e 

qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 



 

 

serviços. 

3.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

3.19. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Emitir certificado mensal de destinação e incineração dos resíduos. 

3.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer 

das prestações a que se está obrigada; 

3.24. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela 

contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

contratação, no prazo assinalado pelo Município; 

3.25. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

3.26. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e 

previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, 

com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, 

que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

3.27. Apresentar durante a execução do Contrato, caso seja solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, 

com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

3.28. A contratada é obrigada a cumprir as exigências e reserva 

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

3.29. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano 

pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na 

execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

3.30. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de 



 

 

ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou 

prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

3.31. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

3.32. A contratada deverá assumir todos os custos ou despesas que 

se fizerem necessários para as obrigações decorrentes do 

CONTRATO. 

3.33. A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas 

expensas o objeto com avarias ou defeitos; 

3.34. A contratada deverá sujeitar-se a mais ampla fiscalização por 

parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 

ocorram; 

3.35. A contratada deverá manter durante toda a execução do 

CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

3.36. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, 

pela perfeita condição dos produtos fornecidos, inclusive suas 

quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que 

não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

3.37. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 

quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega dos produtos 

e o uso indevido de patentes e registros; 

3.38. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes do fornecimento do produto, mão de obra, 

necessária a boa e perfeita prestação de serviços; 

3.39. A contratada também se responsabiliza pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a contratante ou 

a terceiros; 

3.40. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pela 

qualidade do serviço fornecido, cumprindo as disposições legais que 

interfiram em sua execução; 

3.41. A contratada deverá designar por escrito, no ato do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, preposto que tenha 

poder para resolução de possíveis ocorrências durante 

fornecimento dos serviços contratados; 



 

 

3.42. A contratada deverá Responsabilizar-se pelos danos causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

3.43. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas 

Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos 

sólidos. 

3.44. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade 

ambiental na execução dos serviços; 

3.45. A contratada deverá ofertar preferencialmente embalagens que 

sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos 

ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares; 

3.46. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes 

compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa 

continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se 

enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que 

cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação; 

3.47. A Contratada é obrigada a emitir a Nota Fiscal informando o nº 

do empenho, e anexar cópia deste documento junto a NF para 

conferência do Setor de Competente. 

 CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, 

consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as 

ocorrências verificadas; 

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 

observados na execução do Contrato. 

d) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta licitação, 

através dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeado 



 

 

pela Portaria; 

e) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem 

providências corretivas; 

f) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente 

instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 

formalidades previstas. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS  

5.1 Os contratos regidos pela lei 14.133/2021 poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos pela lei 14.133/2021; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra 
ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico 
e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 



 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 5.1 do edital, às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo 
atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 
administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

5.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 deste edital, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

5.3 As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 5.1 do edital, não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 

5.4 Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esse serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre osvalores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 5.2 do edital. 

5.5 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

5.6 Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo 
caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

5.7 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

5.8 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021. 

5.9 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 
execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

5.10 Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-
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integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 
casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 
Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte 
do contratado observado os limites estabelecidos no item 5.2 do edital; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-
integradas, nos termos do § 5º do art. 46 da lei 14.133/2021; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos 
como de responsabilidade da Administração. 

5.11 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
conforme o caso se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

5.12 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão 
repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 
os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
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§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 
a que se refere o inciso II do item 5.12 do edital, poderá ser dividido em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 
envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação. 

5.13 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 
repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

5.14 – Após período de 12 (doze) meses, considerando a data-base à data do 

orçamento estimado, poderá a Administração reajustar o valor do contrato em 

conformidade com o índice de INPC ou outro que venha ser mais vantajoso 

para a Administração. 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1 Em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

6.2 – Por ocasião da entrega e prestação de serviços, a Contratada deverá 

colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do 

servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 



 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la

 em conformidade com a indicação da Administração, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra- 

apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada pelo empenho, devidamente 

atestada pelo contratante e obrigatoriamente acompanhada das certidões 

negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT) 

7.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada, sendo que o prazo estabelecido no item anterior será reiniciado 

após a reapresentação. 

7.3 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a 

nota fiscal em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação 

tributária, devendo destacar o IR no documento fiscal conforme Instrução 

Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 2981/2022. Bem como deverá 

observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, quando for o caso. 

7.3.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para 

não incidência, seja ela decorrente do enquadramento de imunidade, 

isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada pela norma 

federal. 

7.4 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a 

retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

8.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento 

correrão à conta das dotações orçamentárias: 
 

 
 CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 A responsabilidade pela gestão do contrato/ata de registro de preço 

será do Secretário Municipal de Saúde. 

9.2 A responsabilidade pela fiscalização do contrato será do, em 

conformidade com a Portaria de designação. 

9.3 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal (is) as atribuições constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para a prestação 

dos serviços objeto deste edital sob pena de aplicação das penalidades à 

empresa que estiver em desacordo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo 

administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

11.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida 

do devido processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla 

defesa. 

11.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou 

infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais 

grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória 

de pequena relevância, a critério da Administração, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 



 

 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

11.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da 

obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de 

registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração também caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

11.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a Concorrência ou a 

execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

11.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do processo da 

concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 



 

 

11.2.3.2. A sanção prevista no item 23.2.3, aplicada por 

qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município 

de Cambará, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

11.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor o valor do contrato licitado. 

11.3.1. Para as infrações previstas no item 11.2.2, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.3.2. Para as infrações previstas no item 11.2.3, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente; 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

11.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.10. O não pagamento nos prazos fixados neste Edital e seus anexos deste 

edital acarretará multa à CONTRATANTE.  

11.11 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na 

legislação civil, desde que devidamente comprovados e aceitos pela 



 

 

CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado implica, no 

pagamento pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de 

atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratado, isentando-se, a 

CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, 

relativos ao período em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias 
ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-
la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 
obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação 
dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 
ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; 
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas 
públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 
do edital, observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 
admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da lei 
14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96


 

 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na lei 
14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 
sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 
da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 
contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.1 do edital, ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 12.1 do edital, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa da Prefeita Municipal. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS  

13.1 - A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao 

contratado, percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos 

serviços realizados e constantes da nata fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 

20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 1999. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  



 

 

14.1 - Fica o presente contrato, vinculada aos termos do edital do 

correspondente pregão e seus anexos, ao respectivo contrato, bem como à 

proposta pelo contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 

processo licitatório e o fornecimento do objeto, responsabilizando-se pela 

veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, 

estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

15.2.- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 

a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com  ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.2 - Considerando os propósitos destas cláusulas, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, pelo BIRD, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 

local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

                                               CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FUNDAMENTO 



 

 

16.1 - Esta ata será regida de acordo com a lei 14.133/2021 e alterações subsequentes, 

Decretos Municipais 3.221/2023 e 3.228, termos do edital do correspondente pregão, 

bem como à proposta do contratado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO  

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT, para 

dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste instrumento. 

Santo Antônio de Leverger/MT, XX mês do ano de 2025. 

 
 
 

 
                                                                                                                       
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires       CONTRATADA CNPJ: 
XX.XXX.XXX/XX 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT 
 
 
 
 


